
PARECERES .. 

CONCORRÊNCIA PúBLICA - CLASSIFICAÇÃO DOS CONCOR
RENTES - ATO ADMINISTRATIVO - ViCIO DE ILEGA
LIDADE E ViCIO DE MÉRITO - MANDADO DE SEGU
RANÇA 

- A concorrência pública é, tipicamente, um procedi
mento administrativo, isto é, uma série de ato8 ligados entre 
si, como antecedentes e conseqüentes. Tem ela como um dos 
objetivos limitar a discrição da autoridade, que contrata. 

- Na concorrência pública, a classificação dos concor
rentes se dá sempre em função das vantagens por êles ofe
recidas. 

- O vício da ilegitimidade resulta da infração da hie
rarquia dos valores jurídicos. Os vícios de mérito se situam 
no plano da opção entre critérios deixados à sabedoria e 
prudência do administrador. 

- No mandado de segurança a liquidez e certeza a apu
rar-se, diz respeito, tão-somente, às questões de fato, não à.'I 
de direito. 

PARECER 

I 

1. Na concorrência pública aberta 
pela Prefeitura do Distrito Federal 
para a eXEcução das obras de desmonte 
e urbanização do Morro de Santo An
tônio, logrou classificada em primeiro 
lugar, por decisão da Comissão compe
tente homologada pelo Prefeito, a pro
posta do consórcio Companhia Constru
tora Brasileira de Estradas e Estacas 
Franki Ltda. 

O consórcio de emprêsas Companhia 
Brasileira de Pavimentação e Obras, 
Elmhurst Contracting Company Inc., e 
Companhia Brasileira de Construções e 
Comércio Braco SI A., que, entre os 
concorrentes, oferecera a melhor pro
posta em preço (inclusive por inferior 
a 730 dias o tempo de execução prome
tido, circunstância que, segundo o edi
tal de concorrência, traduzir-se-ia em 
f( dução do preço global por um sistema 

especial de deduções - capítulo VII, 
item 14, - corno se depreende do con
fronto das propostas divulgadas, im
petrou mandado de segurança com a 
finalidade de forrar-se a essa prete
rição e à conseqüente adjudicação da 
obra ao seu competidor. 

2. A propósito formula consulta, 
cujos quesitos assim se desdobram: 

1.0) Em face da exposição feita na 
petição de mandado de segurança ane
xa, e dos documentos que a acompa
nham, a saber - um exemplar do edi
tal de concorrência e um exempla.r do 
Diário Oficial, trazendo as propostas 
apresentadas na concorrência pública, 
promovida pela Prefeitura do Distrito 
Federal, para a realização das obras 
de desmonte e urbanização do Morro 
de Santo Antônio - entende V. Excia. 
que, através da aludida petição, se 
provoca o pronunciamento do judiciário 
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sôbre o mérito das aludidas propostas, 
ou apenas sôbre a legitimidade e a 
legalidade dos atos incriminados como 
irregulares e ilegais, ou sejam o laudo 
de classificação dos concorrentes e o 
despacho do Prefeito que o homologou? 

2.0 ) O .. contrôle" dos atos adminis
trativos, na hipótese posta sub judice, 
através da aludida petição, não se en
quadra perfeitamente na competência e 
na tarefa específica atribuídas ao Po
der Judiciário, no nosso regime? 

3.0 ) É, no caso, o mandado de segu
rança o meio hábil e eficaz para se pro
mover êsse "contrôle"? 

4.0 ) Cabe, na espécie, mandado de 
segurança com o efeito e para os fins 
enunciados no final da aludida petição 
(letras i e j do item 28) pretenaendo 
alcançar a execução específica do com
promisso contraído pela Prefeitura? 

5.0 ) A decisão pleiteada não deverá 
alcançar apenas os atos apontados e 
havidos como irregulares e ilegais, sub
sistindo o processo de concorrência 
(expungido somente de tais atos) com 
todos os seus efeitos e conseqüências? 

6.0 ) Julgada a concorrência, e pro
nunciado o despacho do Prefeito, deter
minando a adjudicação, já não passou 
a oportunidade de se decretar, na es
fera administrativa, a anulação da 
concorrência, no uso da faculdade que 
a Prefeitura se reservou, nos têrmos 
do item 17 do capítulo VII do edital?" 

II 

Ao primeiro quesito: 
3. A questão versada no pedido 

(violação da regra de preferência do 
concorrente de preço mais baixo) é 
tipicamente de ilegitimidade. Não diz 
respeito, de nenhum modo, ao mérito 
do ato impugnado (classificação). 

4. O vício de ilegitimidade resulta 
de infração da hierarquia dos valores 
jurídicos. Tem lugar quando um ato 
de grau inferior foge às prescrições 
de ato de graduação maior. Abrange, 
em sentido lato e dentro da termino
logia peculiar do Direito Administra
tivo, desde a violação da norma de 
mais alta hierarquia (inconstituciona-

lidade) até a das normas sucessiva
mente menos graduadas (ilegalidade e 
irregularidade). Ocorre quando o admi
nistrador exorbita da competência vin
culada, isto é, quando ultrapassa ou 
contraria limites de ação estritamente 
fixados. 

Enquanto isso os vícios de mérito 
se situam no plano da opção entre cri
térios deixados pela lei à sabedoria e 
prudência do administrador. Não se 
constatam com a segurança de um con
fronto entre textos de graduação jurí
dica diferente. Dizem com a justiça, 
a - utilidade, a equidade, a vantagem, 
etc., de soluções diversas a considerar. 
Exigem, na sua apreciação, o meSmo 
critério impreciso de oportunidade e 
conveniência, que lhes preside à prá
tica. Ocorrem quando o agente procede 
no uso de competência discricionária 
(Zanobini, Corso di Diritto Amminis
trativo, 1939, voI. I, págs. 335-336; 
Antonio Amorth, Il Merito del/'Atto 
Amministrativo, 1939, págs. 12, 18, 25, 
41, 100 e 101). 

5. N a concorrência pública a clas
sificação dos concorrentes (para a con
sequente adjudicação de fornecimento 
de coisas, de execução de obra ou de 
prestação de serviço) se dá sempre 
em função das vantagens oferecidas 
pelos proponentes (menor preço, me
lhor execução, menor lapso de tempo, 
etc.) . 

O princípio decorre, aliás, da natu
reza mesma do instituto, que na vanta
gem de melhores condições para a 
pessoa de direito público encontra a 
sua razão de ser. Por isto j á o consa
grava o Direito Romano, no qual, sen
do discricionária a apreciação, pelo 
Censor, da idoneidade dos licitantes, 
não o era a escolha do proponente 
adjudicatário, e o acolhe o direito mo
derno de muitos países (Gascón y Ma
rin, Derecho Administrativo, 1935, voI. I, 
págs. 258-259; Velasco, Los Contratos 
Administrativos, 1927, pág. 109; H[\r
vey Walker, Public Administration, 
1937, pág. 280; Henry Hodges, Citll 
Management, 1939, págs. 516-517; J eze, 
Les Contrats Administratijs, 1932, voI. 
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lI, pág. 105), inclusive o nosso (Código 
de Contabilidade, art. 51, § 1.0; Reg. 
Geral da Contabilidade Pública, art. 
743). 

Rejeita-o Portugal, cuja legislação 
permite, mediante despacho fundamen
tado, superpor a idoneidade à vanta
gem econômica, mas com isso desnatura 
na sua essência o instituto (Marcelo 
Caetano, Direito Administrativo, 1947, 
págs. 505-506). 

6. Instituída a regra de preferên
cia, fica obrigada a Administração, 
feito o confronto entre as diversas pro
postas. a confiar a obra, o forneci
mento, ou o serviço, ao licitante que 
melhores vantagens ofereça. A aceita
ção da sua proposta é, como diz Ve
lasco, automática (obra cit., pág. 109). 

Se, fugindo a êsse imperativo, o ad
ministrador prefere concorrente de pro
posta mais onerosa, o ato que a êste 
classifica em melhor posição se carac
teriza como ato ilegítimo, isto é, como 
ato contrário a regra preestabelecida. 

7. O Caderno de Obrigações da Pre
feitura do Distrito Federal, aprovado 
pelo decreto n.o 3.094, de 25 de julho 
de 1929, dispõe, a propósito de con
corrências públicas, que, estudadas e 
julgadas as propostas (classificação), 
será escolhida a mais vantajosa (adju
dicação), se não fôr caso de anular a 
concorrência (Primeira Parte, letra A, 
n.o 11). É a lei, a norma superior, a 
norma primária e abstrata, a mais 
ampla. Dispõe para todos os casos. 

Sucede-lhe, imediatamente, em cada 
caso, o edital (ato administrativo ge
ral). Traça ainda preceitos genéricos, 
mas de menor âmbito de generalidade, 
a serem obedecidos no curso de deter
minada concorrência. 

Após êle vêm, num processo de su
cessiva concretização da norma jurí
dica, atos administrativos espeCIaIS, 
destituídos de qualquer caráter norma
tivo. Um atinente a vários sujeitos 
(julgamento das propostas), outro a 
um só (adjudicação, isto é, contrato 
com o melhor proponente) (Caderno, 
pa1·te cit., letra a, n.o 11 e letra b, 
n.o 1). 

Nessa série de atos, os segundos estão 
condicionados aos primeiros, de sorte 
que o edital está prêso às prescrições 
do Caderno de Obrigações, e o julga
mento e a adjudicação se vinculam 
às regras do edital. 

8. Na espécie de que se trata a clas
sificação violou o critério estabelecido 
no edital para a caracterização da pro
posta mais vantajosa. Embora neste 
se tivesse estipulado que como tal se 
entenderia a de menor preço e menor 
tempo de execução (capítulo VII, itens 
13 e 14), foi deferido o primeiro lugar 
à proposta com preço e tempo de 
execução superiores aos oferecidos pelo 
consulente. 

9. Houve. portanto, a infringência 
de preceito de grau superior e não a 
opção entre dois ou mais critérios per
mitidos de classificação. Trata-se, im,
qulvocamente, de questão de legitimi
dade. O dizer qual a proposta mais 
vantajosa só constituiria questão de 
mérito se a lei, estabelecendo plurali
dade de critérios, deixasse ao legis
lador orientar-se por um qualquer den
tre êles. 

111 

Ao segundo quesito: 
10. O pedido se enquadra, precisa

mente, na competência específica do 
Poder Judiciário. 

11. O ato administrativo ilegítimo, 
por isto que contrário a norma pre
estabelecida em favor do indivíduo, fere 
direito subjetivo dêste ao lhe desconhe
cer ou denegar situação, que a norma 
quís proteger. E em nosso sistema de 
contrôle jurisdicional dos atos admi
nistrativos tôda e qualquer lesão de 
direito público subjetivo cai na apre
ciação do Poder Judiciário. 

No plano da aplicação prática êsse 
princípio foi sempre aceito sem res
trições. A subtração ao conhecimento 
do Poder Judiciário das denominadas 
questões exclusivamente políticas (sob 
a Constituição de 1891, como resultado 
de critério jurisprudencial, e, poste
riormente, em virtude de texto de di
reito positivo - Constituição de 1934, 
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art. 68, Constituição de 1937, art. 94), 
não dizia respeito aos direitos subje
tivos, pois os atos exclusivamente polí
ticos, enquanto tais, se apresentam dis
cricionários, e, em consequência, não 
lesam direitos, senão apenas interêsses. 
Hoje o princípio aparece revigorado, 
menos pela omissão na Lei Suprema, 
da mais ou menos inócua exclusão dos 
atos estritamente políticos, do que pela 
referência incisiva do seu art. 141, 
§ 4.0 , à impossibilidade de subtrair-se 
ao Judiciário o exame de "qualquer le
são de direito individual". 

Assim, onde houver um ato adminis
h'ativo ilegítimo, e conseqüentemente, 
uma lesão de direito subjetivo do in
divíduo, terá lugar o apêlo ao Judi
ciário. Não importam a configuração 
dêsse direito, nem o feitio que possa 
assumir a lesão a êle causada. O que 
importa é que haja um direito e uma 
lesão. 

12. As únicas medidas administra
tivas que escapam a contrôle de cunho 
jurisdicional no sistema político-cons
titucional brasileiro (como, aliás, no 
dos diversos países que desconhecem 
a justiça administrativa, isto é, a admi
nistração judicante ao lado da admi
nistração ativa), são as decorrentes de 
competência discricionária. Sendo in
timamente pertinentes à natureza da 
funçã9 administrativa, considera-se que 
a penetração do Judiciário no seu âm
bito importaria em chamá-lo a exercer 
atos de administração. Mas essas me
didas, como é bem de ver, enquanto 
restritas aos seus exatos limites não 
ferem direitos subjetivos. Resurtando 
da opção estas soluções igualmente 
autorizadas na lei, atingem apenas in
terêsses legítimos para cujo resguardo 
se tem como bastante a possibilidade de 
recorrer às próprias instâncias admi
nistrativas. 

IV 

Ao terceiro quesito: 
13. É o mandado de segurança uma 

ação de rito especial e sumaríssimo 
(C. P. Civil, arts. 321-327), destinada 
ao amparo, contra atos ilegais do poder 

público (" ilegalidade ou abuso de po
der"), de direitos cuja demonstração 
evidente ("direito líquido e certo") 
aconselhe proteção imediata (urgente 
como a que se alcança pelo habeas
corpus - "Para proteger direito lí
quido e certo não amparado por habeas
corpus" . .. ) (Constituição Federal, art. 
141, § 24). 

Portanto, desde que à não aplicação 
da lei ou à aplicação indevida (ilega
lidade) se some a comprovação, de pla
no, dos fatos (liquidez e certeza), tem 
cabimento o uso dêsse remédio pro
cessual. 

14. N o caso de que se trata apare
cem reunidos os dois pressupostos. 

15. As circunstâncias de fato vêm 
demonstradas mediante prova documen
tal. O confronto das propostas ofere
cidas à concorrência, reduzidas tôdas 
a dados uniformes, põe de manifesto 
a inferioridade do preço oferecido pelo 
consulente, notadamente em face do 
concorrente que logrou a melhor clas
sificação. 

A apuração dêsse ponto, que é a 
própria razão de ser do pedido, nâo 
fica na dependência de qualquer prova 
ulterior, possível de obter-se por outras 
vias processuais. Não haveria prova 
outra a coligir no curso de ação de 
rito ordinário. 

E somente no caso de deficiência da 
prova, por impossibilidade efetiva da 
sua concentração em elementos do
cumentais, é que tem lugar a remessa 
às ações, cujo rito, com a intercalação 
de audiência dc instrução, comporta a 
coleta de maiores subsídios probatórios. 
Possível, materialmente, a prova por 
documentos, nem mesmo a dificuldade 
no obtê-la pretere o mandado de segu
rança como via própria (C. P. Civil, 
art. 321, § 2.0 ). 

N a espécie, devolver o exame do pe
dido às vias comuns significaria, tão 
somente, impor a repetição da prova já 
produziàa, contra o princípio de eco
nomia de trabalho, tempo e dinheiro, 
que informa o sistema processual. 

16. A alguns autores e tribunais se 
afigura que a ilegalidade só autoriza 
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o recurso ao mandado de segurança 
quando manifesta, isto é, se inexistente 
dúvida sôbre qual o texto a aplicar, 
e, ainda, sôbre a sua inteligência. 

Não participamos dêsse ponto de 
yista. Parece-nos que a supressão, no 
texto constitucional vigente, da refe
rência do direito anterior à evidência 
da ilegalidade (" direito certo e incon
testável, ameaçado ou violado por ato 
7"lonifestamente inconstitucional ou ile
gal" - Constituição de 1934, art. 113, 
n,o 33; C. P. Civil, art. 319), veio di
rimir, sem apêlo, a controvérsia, j;i se 
não podendo condicionar o cabimento 
do mandado de segurança à simultânea 
clareza do fato e da norma. Ficou bem 
preciso (tanto mais quanto ao legis
lador constituinte não poderia ter esca
pado a diversidade de opiniões ao pro
pósito suscitada) que a liquidez e cer
teza concernem ao fato e não ao di
reito, pois êste, conquanto obscuro, pre
existe ao fato e sôbre êle incide desde 
o momento da sua ocorrência. O pro
cesso exegético é apenas uma pesquisa 
para a constatação- da instância. 

17. No caso vertente, porém, a con
trovérsia não importa. Existe a ilega
lidade e esta é manifesta. 

A ilegitimidade do ato resulta, como 
já se teve ocasião de dizer (resposta 
ao 1.0 quesito), de violação da cláu
sula de preferência da proposta de 
menor preço, sendo constatável à ins
peção de dois textos, precisamente de
finidos e cuja inteligência não comporta 
diversidade de exegese (Caderno, parte 
cit., letra a, n.o 11; edital, capítulo 
VII, itens 13 e 14). Portanto se pode 
tachar, a rigor e com propriedade, de 
evidente, inequívoca, manifesta. Conhe
cem-se, de logo, os textos a aplicar e 
não se pode, em boa-fé, argüir dúvida 
sôbre o seu conteúdo. 

v 
Ao quarto quesito: 
18. É próprio do mandado de se

gurança garantir, em espécie, a pres
tação denegada pela autoridade pú
blica. Essa constitui mesmo uma das 
suas mais expressivas características. 

'Il:le representa, para os direitos líqui
dos e certos, o mesmo que a ação co
minatória para os direitos em geral: 
uma via judiciária de coerção a pres
tações infungíveis por sua natureza. 

Destina-se, assim, a assegurar, por 
ordem direta aos agentes administra
tivos, as ações e abstenções que, em 
determinados casos, constituem as úni
cas modalidades eficazes de satisfação 
e respeito a direitos subj divos; a ar
mar o indivíduo com remédio eficiente 
para os casos em que a prestação admi
nistrativa sendo infungível (obrigações 
públicas de fazer, não fazer e supor
tar) não admite a conversão em moeda. 

19. Por isto o conteúdo do pedido 
nos mandados visa sempre à prática, 
sustação ou abstenção de determinada 
medida administrativa. E comporta as 
variações que, na sua multiplicidade, 
comporta a ação administrativa em 
prejuizo do indivíduo. A singularidade 
aparente do seu uso, será decorrência 
do feitio, também singular, da ativi
dade administrativa que o motive. 

A jurisprudência, ainda não muito 
rica, já nos mostra que por êle se 
reintegra funcionário demitido, se rele
va multa, se autoriza o exercício de 
comércio ou indústria, se ordena a en
trega de documento, se libera coisa 
apreendida, se corrige desigualdade de 
tratamento entre administrados, se as
segura a circulação de mercadorias, se 
permite ou veda o trânsito de veículos, 
se licencia produto, se invalida lança
mento, se susta a cobrança de tributo, 
se autoriza o uso do título profissio
nal, se protege contra intimação para 
a realização de obra, se asseguram con
dições de trabalho, se faz possível o 
funcionamento de leilão, se garante a 
inamovibilidade do serventuário públi
co, se protege prática religiosa, se 
determina o pagamento de juros de apó
lices, se ampara o uso de patente de 
inven\(ão, se levanta pena disciplinar, 
et~. 

20. Ora, assim sendo, é bem de ver 
que, no caso da consulta, o pedido po
dia e tinha de ser formulado como 
foi, no sentido de obter, pela inter-
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venção judicial, a prestação ilegal
me!lte denegada (classificação nos têr
mos dos dispositivos combinados do 
Caderno de Obrigações e do edital). 

21. O objetivo do mandado parece
nos se poder atingir, atentos os têrmos 
da inicial, quer com a nulidade par
cial (item 28, letra e), quer com a 
nulidade plena (item 28, letra j) do 
ato classificação. 

22. N a primeira hipótese, demons
trado que a proposta do concorrente 
melhor classificado contraria o edital 
num ponto básico - pagamento em 
terrenos - (capítulo IX), ferindo tam
bém a Constituição (arts. 73 e 141, 
§ 1.0) e vários textos legislativos (de
creto n.o 22.626, de 7 de abril de 1933, 
modificado pelo decreto-lei n.o 182, de 
5 de janeiro de 1938, arts. 1.0 e 11, 
Lei Orgânica do Distrito Federal, arts. 
25, § 1.0 , VIII, decreto n.O 23.501, de 
27 de novembro de 1933, art. 1.0), 
terá cabimento a anulação parcial do 
ato impugnado, com desclassificação 
do concorrente de proposta irregular. 
Neste caso a classificação subsistiria, 
expurgada do vício que a inquinava. 

Nem a nulidade parcial repugna em 
se tratando de ato administrativo, que 
afeta um grupo de pessoas, quand~ 
somente uma delas alcançada pela ra
zão de invalidez, isto é, se individual 
o motivo de nulidade (Ranelletti, Teo
ria dcgli Atti Amministrativi Speciali, 
1945, pág. 108). Vigora aqui regra 
idêntica à do Direito Civil (" a nulidade 
parcial de um ato não o prejudicará 
na parte válida, se esta fôr separável" 
_ C. Civil, art. 153, primo parte). 

Assim, em se tratando de ato único 
de nomeação dos componentes do qua
dro de determinado serviço público, 
provado que um dêles não preenche 
os requisitos exigidos à investidura, 
somente quanto a êste a Administração 
declarará sem efeito o ato. 

N a lista de classificação de um con
curso de provas para cargo reservado 
a nacionais, pode ser cancelado, sob 
provocação em juízo de candidato abai
xo dêle situado, o nome do que se 
prove não ser brasileiro. Ninguém in-

feriria de uma tal irregularidade a 
invalidez do concurso, nem da classi
ficação, mas, tão sõmente, a da colo
cação do candidato sem condição para 
o ser. 

. No direito eleitoral a cassação do 
dlplo~a de deputado, cujo registro de 
candIdatura se tenha como nulo não 
a~eta a eleição, nem prejudica o' can
dIdato com votação inferior (suplente). 
A decisão judicial tem o seu alcance 
ci.rcunscrito. àquele, cuja situação jurí
dIca a motIva. 

23. Na segunda hipótese, constata
da a. ir~eg~la~idade da classificação 
p~la mfrmgencla do critério preferen
c~al obrigatório, ocorrerá o pronun
cla~ento da nulidade do ato adminis
t:atIvo complexo ilegítimo (classifica
çao-homo!ogação ~ determinando-se que 
o~:ro. se~a pratIcado com estrita obe
dlencla a condição de preferência de
corrente da lei e do edital. A decla
ração de invalidez trará em si implícita 
a garant!a. ao impetrante.' do luga; 
preferencIal a que tem direito uma 
vez que na sentença se consideram 
d.ecididas "tôdas as questões que cons
tItuam premissas necessárias da con
clusão" (C. P. Civil, art. 287 pará-
grafo único). ' 

2~. O ato administrativo de execução 
do Julgado revestirá, então, sentido me
ramente formal. Está necessàriamente 
condicionado pela sentença. 

Tal como no caso de funcionário 
cujo pedido de reintegração se te~ 
como procedente, em que o ato admi
nistrativo reintegra tório é apenas a tra
dução, no expediente da Administra
ção Pública, do determinado pelo Poder 
Judiciário. Tal, ainda, como no caso 
de sentença ordenando o cancelamento 
?e pena civil disciplinar, em que o ato 
mterno da Administração não é mais 
do que o lançamento, nos seus registros 
do que decidiu a Justiça. • 

/ 

VI 

Ao Quinto quesito: 
25. À nulidade dos atos administra

tivos conexos, tal como à dos atos 
administrativos especiais referentes a 
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vários. sujeitos, rege o princípio de que 
o útil não se vicia pelo inútil (Utile 
per inutile 1Wn vitiatur). 

De modo que, invalidado um dos atos 
parciais, subsistem os que dêle não 
sejam conseqüentes ou dependentes 
(Ranelletti, obro cit .• págs. 97-98). Por 
isto o saber se num procedimento admi
nistrativo, ou seja, numa série de atos 
conexos, nulo algum dos atos parCIaIS, 
outros subsistem, é questão a verificar 
em cada caso. 

26. A concorrência pública é, tipica
mente, o que alguns autores denominam 
procedimento administrativo, pois se 
compõe de vários atos ligados entre 
si, uns como antecedentes dos outros 
(Fernando Mendes de Almeida, Natu
rem jvr'ídica da concorrência pública, 
em Revista do Serviço Público, janeiro 
1946, págs. 60-62). Compreende o des
pacho que a ordena, o edital, o julga
mento de idoneidade dos concorrentes, 
a classificação das propostas e o des
pacho de adjudicamento. São atos que 
se sucedem necessàriamente uns aos 
outros, de sorte que os primeiros não 
dependem dos segundos, mas êstes se 
vinculam àqueles. Não se compreende, 
por exemplo, seja válido o julgamento 
da idoneidade dos concorrentes, se nulo 
fôr o edital que os convocou. Inversa
mente não há porque considerar nulos 
êsse despacho, o edital e o julgamento 
da idoneidade, se declaradas viciosa a 
classificação dos concorrentes e ino
perante a adjudicação da obra ao me
lhor classificado. 

Não conseqüentes nem dependentes 
aquêles três atos dêstes dois, separável, 
portanto, no procedimento administra
tivo, a parte nula da parte válida, 
subsistem os atos regularmente prati
cados. 

Os atos a repetir serão apenas os em 
si mesmos nulos. 

27. Não há, portanto, razão para, 
anulada a classüicação, repetir-se qual
quer dos atos anteriores. ~stes são vá
lidos, e, como tais, hão de subsistir. 

Tê-los como inexistentes implicaria, 
noutro sentido, em ferir direito do con
sulente, pois que, praticados de modo 
re~lar, deram origem à situação ju-

rídica de concorrente idôneo, que se 
não pode desconhecer por ato unilate
ral da Administração. 

VII 

Ao sexto quesito: 
28. A faculdade de anulação da con

corrência reservada pelo edital à Pre
feitura (capítulo VII, n.o 17), tinha 
a sua oportunidade como, de resto, 
cada um dos atos do processo de con
corrência. 

Havia de ser exercitada, como ato 
excepcional a lhe pôr têrmo, antes que, 
conhecidas as propostas, classificados 
os concorrentes e virtualmente aceita 
uma delas, se tivesse como definitiva, 
no juízo da Administração, a conve
niência de confiar a pessoa privada 
a execução da obra. 

Julgadas as propostas (classificação 
pelo Comissão) (Caderno, parte cit., 
letra a, n.o 11, primo parte) e aceita 
a melhor classificada (homologação) 
(Caderno, parte cit., letra a, n.o 11, 
sego parte), já não é possível tornar 
atrás invalidando a concorrência. A 
competência para anular se exauriu 
pelo não uso no momento próprio. 
Nem o anulamento judicial da classi
ficação a restauraria, pois essa, ou 
será anulada só parcialmente pela sen
tença, subsistindo como ato, ou, se 
anulada no seu todo, sê-lo-á para o 
efeito específico de repetir-se. 

29. Admitir que, após aquela fase, 
possa a autoridade administrativa de
clarar nenhum o processo, equivale a 
armá-la com meios de burlar a serie
dade da concorrência, afastando, afi
nal, o proponente que melhores vanta
gens ofereceu. Será permitir-lhe con
trariar um dos princípios capitais do 
instituto - o da igualdade entre os 
proponentes (Jeze, obr. cit., voI. 11, 
pág. 105), equiparando, com a pena de 
nulidade, o concorrente que melhores 
vantagens ofereceu, aos por êle batidos 
na licitação. 

Então jamais a autoridade permiti
ria coubesse o fornecimento, a obra ou 
o serviço, a concorrente sem os favores 
da sua simpatia e boa vontade, 



- 376-

Ora. nada mais contrário à índole 
do instituto da concorrência pública, 
que é, por natureza, limitativo da dis
crição do administrador (Jeze, obro cit., 
vol. lI, pág. 205; Menegale, Direito 
Administrativo, 1939, vol. lI, págs. 204-
-205) . 

30. É por isto que no Direito Fran
cês se entende que, uma vez aprovada 
a adjudication, que equivale à classi
ficação do nosso direito, a Adminis
tração está obrigada perante o con
corrente de melhor proposta (Berthé
lemy, Droit Administratif, 1933, pág. 
726; Hauriou, Droit Administratif, 
1921, pág. 746). 

31. É preciso não perder de vista, 
na fixação dêste ponto, que todo ato 
administrativo se há de interpretar em 
função do interêsse público, vez que 
nenhum ato da Administração se pode 
praticar sem que tenha, à sua base, 
tal interêsse. í:sse é um principio 
fundamental, que preside a tôda a 
atividade administrativa (Jeze, obro cit., 
voI. lI, pág. 10). 

A anulação da concorrência estará 
pois condicionada, diga-o a lei ( como 

faz o Código de Contabilidade d:> 
União, art. 51, § 4.°) ou não, a uma 
justa causa, a um interêsse impessoal 
e superior. Uma vez transpostas as 
oportunidades em que êsse interêsse 
1'8zoàvelmente se poderia fazer sentir 
(antes de abertas as propostas, pela 
reconsideração do propósito de obter a 
prestação; após o seu exame, pela ve
rificação da inexequibilidade das su
gestões facultativas), assente que à 
Administração convém o empreendi
mento nos têrmos propostos, já não 
é possível acolher a invocação impro
visada de um interêsse administrativo. 

32. A permissão de anular a concor
rência, consignada, como de praxe, no 
edital sôbre o desmonte e urbanização 
do Morro de Santo Antônio (capítulo 
VII, item 17), perdeu. portanto, a opor
tunidade, desde que, passando-se à fase 
de classificação e homologação, a Admi
nistração Municipal teve como conve
niente efetuar a obra. 

É o que nos parece. 
D.F., 21 de junho de 1950. - ,li. 

Seabra Fagundes, Advogado no Dis
trito Federal. 

IMPÔSTO DO SÊLO SÔBRE AUMENTO DE CAPITAL DE SOCIE
DADE ANôNIMA - COMPETÊNCIA PROCESSUAL DAS 
AUTORIDADES FISCAIS - REVOGAÇÃO DE ATO ADMI
NISTRATIVO - EFEITO VINCULATIVO DAS DECISõES 
ADMINISTRATIVAS EM MATÉRIA FISCAL 

- É competente para a instauração do processo fiscal 
a autoridade que tem sede no lugar onde se verificou o ato 
ou fato que dá origem à tributação. 

- Havendo interpretação fiscal favorável à isenção não 
fica o contribuinte que a provocou sujeito à qualquer penali
dade, no caso de entender-se, afinal, ser devido o impôsto. 

- O ato administrativo em matéria tributária tem ca
ráter vinculativo tanto para o contribuinte como para a pró
pria administração fiscal que o expediu. 

PARECER 

I 

1. A consulente, uma emprêsa in
dustrial com sede na Capital do Estado 
de São Paulo, efetuou, por assembléia 
geral extraordinária, com observância 

do art. 113 e demais dispositivos apli
cáveis do decreto-lei n.o 2.627, de 
26-9-40, um aumento de capital por 
incorporação de reservas facultativas. 
Antes de promover o arquivamento da 
respectiva ata no Registro do Comér-




